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PORTARIA COREN-ES Nº 105/2023 

 

 Revoga a Portaria Coren-ES nº 090/2023 e 

designa Comissão para Elaboração do 

Relatório de Gestão – Exercício 2022 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no 

uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista 

os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 084, de 22 de abril de 2020, 

que estabelece normas para a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis 

da administração pública federal, para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas da União, nos 

termos do art. 7º da Lei 8.443, de 1992, e revoga as Instruções Normativas TCU 63 e 72, de 1º 

de setembro de 2010 e de 15 de maio de 2013, respectivamente; 

 

CONSIDERANDO a Decisão Coren-ES nº 095/2022, emitida em 30/11/2022, e 

publicada no Diário Oficial da União em 14/02/2023; 

 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em sua 02ª Reunião Ordinária, realizada 

em 10/02/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os funcionários abaixo, sob a presidência do primeiro, para compor a 

Comissão de Elaboração do Relatório de Gestão – Exercício 2022: 

 

• Alexandre Magno Peixoto Martins – Chefe do Departamento de Gestão 

Administrativa e Financeira do Coren-ES; 

• Eliane Aparecida Poli – Controladora Geral do Coren-ES; 

• Leidiani Dorzenoni Cardozo Coelho – Chefe do Departamento de Gestão do 

Exercício Profissional; 

• Joyce Ferreira da Silva Carvalho – Ouvidora Geral do Coren-ES; 
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• Jaqueline Fosse Coutinho – Assessora Jurídica do Coren-ES; 

• Mariana Cristina Rocha dos Santos – Assessora Técnica; 

• Tatiana Passos Caetano – Chefe do Departamento de Fiscalização. 

 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das atividades, 

considerando que o prazo fatal para publicação do referido relatório é dia 31/03/2023. 

 

Art. 3º – Após a conclusão dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar o Relatório à 

Diretoria para análise e deliberação, devendo ser submetido, posteriormente, ao Plenário. 

 

Art. 4º – Dê ciência aos interessados. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

Coren-ES nº 090/2023. 

 

Vitória, 01 de março de 2023. 

  

 

 

  

 

 

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos 
COREN-ES 41445-ENF 
Conselheira Presidente 

 

Dr. Leonardo França Vieira 

COREN-ES 223169-ENF 

Conselheiro Secretário 


